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Resumo: As Tecnologias de informação e de comunicação – 
TICs e a globalização acarretaram profundas alterações na forma 
de os indivíduos se relacionam. Diversas áreas do conhecimento 
foram afetadas por essa nova realidade, inclusive o Direito. 
Dessa forma, a tecnologia e os conteúdos produzidos atualmente 
(com ou sem valoração econômica) ficam cada vez mais interli-
gados, alterando desde o conceito de patrimônio aos reflexos su-
cessórios, incluindo as disposições de última vontade. O pre-
sente artigo aborda as mudanças trazidas ao Direito Sucessório 
em decorrência das TICs e dos resultados possíveis a partir das 
inúmeras interações dos indivíduos no ciberespaço. Parte-se da 
análise da legislação da Espanha sobre a Herança Digital para 
verificar se os Projetos de Lei em tramitação no Congresso Na-
cional brasileiro possibilitam adequar o ordenamento jurídico à 
realidade tecnológica, garantindo o Direito à Herança Digital. 
Os métodos utilizados foram o dedutivo e o monográfico e a téc-
nicas de pesquisa bibliográfica em fontes primárias e secundá-
rias. 
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Sumário: Introdução; 1 Mudanças no Direito Sucessório decor-
rentes da era da informação: o ciberespaço, o patrimônio digital 
e sua transmissão; 2 Análise comparada da legislação brasileira 
e da legislação espanhola quanto à transmissão de bens digitais; 
2.1 Herança digital na legislação espanhola; 2.2 Herança digital 
no ordenamento jurídico brasileiro; Conclusão; Referências. 
 
INTRODUÇÃO 
 

 contemporaneidade trouxe consigo grandes mu-
danças na vida das pessoas e nas questões jurídi-
cas que as cercam. Uma das principais modifica-
ções sociais provém da influência das tecnologias 
de informação e de comunicação – TICs, da Inter-

net e da globalização que, superando os limites referentes do uso 
da rede, passou a interferir no meio social e afetar a forma com 
que as relações socais são formadas e exercidas. 

É característico do Brasil que o ordenamento jurídico tu-
tele as questões existentes e os reflexos possíveis, fazendo com 
que o Direito se adeque na medida em que seja necessário a par-
tir das mudanças da sociedade. Contudo, a prática mostra que 
essa adequação não ocorre da forma célere demandada pela so-
ciedade contemporânea, o que acaba por agravar a discrepância 
entre a realidade e as situações concretas amparadas pelo Di-
reito.  

Diariamente os indivíduos estabelecem novas relações 
amparadas pela tecnologia. Antigos costumes são substituídos 
por outros, marcados pela conectividade. Dessa forma, alterou-
se a forma de adquirir, vender, produzir e armazenar arquivos, 
bens e conteúdos, que passaram a ser predominantemente digi-
tais. Esse novo cenário trouxe implicações ao Direito Sucessó-
rio, na medida em que os bens digitais passam a compor o 

A
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patrimônio pessoal do seu titular e produzem efeitos na hora da 
sua transmissão causa mortis, uma vez que cresce a valorização 
econômica sobre os bens digitais. Assim, importante se faz ana-
lisar a possibilidade de inclusão dos bens e dos conteúdos digi-
tais no rol de bens deixados pelo falecido.  

Com esta contextualização, o presente trabalho tem por 
objetivo verificar como o assunto é tratado na legislação da Es-
panha e examinar os Projetos de Lei que estão tramitando no 
Congresso Nacional, a fim de regulamentar o tema no Brasil. A 
falta de legislação específica sobre a Herança Digital no Brasil, 
quando não deixada expressa a última vontade, cria uma situa-
ção de incerteza quanto ao destino dos bens digitais do de cujus. 
O texto apresenta-se estruturado em partes. Na primeira, relaci-
onam-se as mudanças ocorridas no Direito Sucessório origina-
das pelo uso das TICs. Na segunda parte apresenta-se os princi-
pais pontos da legislação espanhola sobre o tema e um balanço 
sobre os projetos de lei brasileiros que tramitam e tramitaram no 
Congresso Nacional, com objetivo de regulamentar a matéria.  

Na metodologia, utilizou-se o método dedutivo, procu-
rando verificar a necessidade de regulamentação da Herança Di-
gital no Brasil. A técnicas de pesquisa empregada foi a biblio-
gráfica em fontes primárias e secundárias. 
 
1 MUDANÇAS NO DIREITO SUCESSÓRIO DECORREN-
TES DA ERA DA INFORMAÇÃO: O CIBERESPAÇO, O PA-
TRIMÔNIO DIGITAL E SUA TRANSMISSÃO 
 

Os avanços tecnológicos têm mudado a forma com que a 
informação digital é gerada, armazenada e transmitida. Manuel 
Castells (2002) relembra a época da Revolução Industrial do sé-
culo XVIII e afirma que se vive em um momento histórico de 
semelhante grandeza, dado que a tecnologia da informação se 
mostra tão importante quanto as novas fontes de geração e dis-
tribuição de energia foram àquela época. Uma das principais 
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características da revolução tecnológica é a aplicação instantâ-
nea das novas tecnologias no desenvolvimento da própria tecno-
logia, gerando uma reação em cadeia e conectando cada vez 
mais a sociedade global. A história da revolução tecnológica é 
habitual: no início tudo era muito arcaico e uma criação influen-
ciou outras, o que causou uma reação em cadeia no avanço tec-
nológico e resultou no estágio atual.  

O neologismo “ciberespaço” surgiu em 1984 por Wil-
liam Gibson, em seu romance de ficção científica “Neuroman-
cer”. No livro, essa palavra se refere ao universo das redes digi-
tais, o que seria um novo marco econômico e cultural. Rapida-
mente o termo foi adotado por usuários e criadores de redes di-
gitais, e, atualmente, são exorbitantes as decorrências literárias, 
musicais, artísticas e políticas que se designam parte da "ciber-
cultura" (LÉVY, 1999, p. 92). Pierre Lévy define o termo cibe-
respaço como “o espaço de comunicação aberto pela intercone-
xão mundial dos computadores e das memórias dos computado-
res” (1999, p. 92). Para o autor, o ciberespaço é caracterizado 
pela codificação digital, o que condiciona a virtualização da in-
formação e caracteriza a marca distintiva do termo que, aos pou-
cos, torna-se a principal fonte de comunicação e suporte de me-
mória da humanidade. 

É no ciberespaço que empresas, comunidades e tecnolo-
gias se reformulam e tornam-se capazes de corromper conceitos 
de tempo e de espaço. Uma vez que uma informação pode cir-
cular por todo o planeta de forma instantânea, a potencialidade 
do mundo digital fica comprovada. A partir dos mecanismos de 
digitalização, é possível que haja interação humana em meio di-
gital, sem a necessidade de presença física ou convívio social. 
Quando algo se digitaliza, ocorre a separação entre o objeto di-
gitalizado e o espaço físico ou geográfico ordinários e da tem-
porariedade do relógio e do calendário (LÉVY, 1996, p. 21).  

No espaço digital, o espaço e o tempo estão em segundo 
plano, uma vez que ambos são recortados, diferentemente do 



RJLB, Ano 8 (2022), nº 6________1059_ 
 

 

mundo real, pois a virtualização possibilita recursos como oni-
presença, simultaneidade, distribuição irradiada ou massiva-
mente paralela (LÉVY, 1996, p.21). O autor leciona que:  

O ciberespaço não compreende apenas materiais, informações 
e seres humanos, é também constituído e povoado por seres 
estranhos, meio textos, meio máquinas, meio atores, meio ce-
nários: os programas. Um programa, ou software, é uma lista 
bastante organizada de instruções codificadas, destinadas a fa-
zer com que um ou mais processadores executem uma tarefa. 
Através dos circuitos que comandam, os programas interpre-
tam dados, agem sobre informações, transformam outros pro-
gramas, fazem funcionar computadores e redes, acionam má-
quinas físicas, viajam, reproduzem-se, etc. (LÉVY, 1999, p. 
41). 

Castells (2002) afirma que a internet e o ciberespaço re-
presentam poderosos instrumentos de sociabilidade capazes de 
potencializar as relações já existentes no mundo físico e alargar 
as possibilidades de relações volúveis. Portanto, o mundo digital 
tornou-se ferramenta útil ao estreitamento de relações significa-
tivas e capaz de proporcionar novas possibilidades de relações 
mais frágeis. 

Lévy (1999, p. 93) coloca que o ciberespaço tem função 
de suporte de memória à humanidade. No mesmo sentido, Hen-
riques e Dodebei (2013, p. 12 e 13) tratam memória armazenada 
na rede social Facebook e afirmam que quando a rede lançou a 
“Timeline” (versão em que o próprio usuário cria e alimenta a 
sua linha do tempo), criou um meio para registrar fatos relevan-
tes da vida dos usuários, assumindo um papel de aglutinador de 
registros das memórias das pessoas. 

Ainda, Walker (2011, s/p) relembra que se tornou co-
mum transferir registros, como fotos e vídeos, para o ambiente 
digital. Atualmente é comum compartilhar em redes de amigos 
fatos do cotidiano para manter presença on-line. Afirma que, tra-
dicionalmente, quase toda família possui um ente que assume a 
função de armazenar fotos e memórias em álbuns e scrapbooks 
para que não se percam com tempo; pouco a pouco, esses 
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registros passam a ser armazenados apenas em arquivos digitais, 
e não mais físicos.  

É incontestável que todas as áreas do conhecimento so-
freram impactos com o avanço trazido pela Revolução Tecnoló-
gica. O Direito não ficou imune e vem, desde então, se adap-
tando à essa nova realidade e normatizando as relações jurídicas 
firmadas no ciberespaço. As consequências advindas da era da 
informação não são, no todo, positivas. Uma regulamentação 
que aborde os fatores trazidos pela nova era é uma necessidade, 
visto que o ciberespaço proporciona a formação de relações in-
terpessoais, o que demonstra a premência de um conjunto de re-
gras destinadas à sua normatização. 

Ainda que a vivência no ciberespaço careça de regula-
mentação, as questões aí ocasionadas não perduram sem qual-
quer amparo. Isabela Rocha Lima conclui que, ainda que sem 
legislação específica e sem tempo hábil para a criação de juris-
prudência dominante, a sociedade não está completamente de-
samparada pelo Direito, pois cabe usar as normas vigentes para 
solucionar os conflitos existentes (2013, p. 21 e 22). Nesse sen-
tido, Staffen afirma que o jurídico tem sua construção em mo-
delos plurais, ou seja, que não se vale apenas da lei, mas concilia 
com fontes substancias do Direito, como os costumes, a doutrina 
e a jurisprudência (2018, p.12). Todavia, ainda assim recai ao 
Direito o ônus de atualizar seus dispositivos e legislação já exis-
tente a fim de adequar-se às questões trazidas pela Era da Infor-
mação e pelas Novas Tecnologias.  

Levando em consideração o fenômeno da vida digital, 
possibilitado pelo avanço tecnológico dos meios de comunica-
ção, trazidos pela nova sociedade, necessário se faz analisar o 
destino do conteúdo digital remanescente das relações sociais do 
indivíduo após a sua morte.   

As Tecnologias de informação e de comunicação desa-
fiam o Direito Sucessório, pois esse não está preparado para a 
nova realidade e as novas formas de patrimônios a serem 
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transferidos. Músicas, livros, fotografias, textos, documentos e 
diversos outros bens são armazenados virtualmente e podem 
corresponder à importante porção do patrimônio deixado pelo de 

cujus.  
O direito de receber a posse dos bens deixados post-mor-

tem pelo seu antecessor é extensivamente garantido pela Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, e, portanto, recebe a 
atribuição de direito fundamental. Acerca desse princípio, o ar-
tigo 5º da Constituição Federal de 1988 dispõe: 

Artigo 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liber-
dade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos se-
guintes:  
XXX - é garantido o direito de herança; (BRASIL, 1988) 

Maria Helena Diniz (2013) define o Direito Sucessório 
como o conjunto de normas que regulamenta a transferência do 
patrimônio de alguém após a sua morte, decorrente de lei ou de 
testamento, o que consiste em um complexo de normas jurídicas 
aptas a reger a transferências de bens e dívidas do de cujus. No 
mesmo sentido, Clóvis Bevilaqua conceitua a sucessão causa 

mortis como “aquela em que há transmissão de direitos e obri-
gações de uma pessoa morta a outra sobreviva em virtude da lei 
ou da vontade do transmissor” (1978, p. 2). 

Denomina-se patrimônio o “conjunto de bens, de direitos 
e obrigações, aplicáveis economicamente, isto é, em dinheiro, 
pertencente a uma pessoa, natural ou jurídica, e constituindo 
uma universalidade” (SILVA, 2014, p.595). O artigo 91 do Có-
digo Civil vigente o define como “o complexo de relações jurí-
dicas, de uma pessoa, dotadas de valor econômico”. Assim, o 
conjunto de arquivos digitais também pode integrar o patrimônio 
a ser transferido post-mortem; resta, todavia, sua normatização.  

Não há questões acerca da proteção do patrimônio físico 
no ordenamento jurídico brasileiro. A problemática está justa-
mente em atribuir ao patrimônio digital dos indivíduos, onde as 
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relações firmadas vêm ganhando relevância na sociedade web-
conectada, semelhante proteção, visto que o Direito não pode 
omitir-se de acompanhar as mudanças sociais. Freitas e Duarte 
dissertam, sobre esse assunto, que: 

A contemporaneidade pôs em xeque a relação entre o indiví-
duo, o Estado e o Direito. A mudança da realidade impõe um 
estreitamento na conjuntura que envolve esses três sujeitos, na 
medida em que se demanda uma resposta célere oriunda tanto 
do Estado, quanto do Direito apta a, se não solucionar, ao me-
nos buscar dirimir e apaziguar eventuais conflitos decorrentes 
da ausência de mecanismos legais capazes de saná-los, como a 
lei. (2016, p. 4 e 5) 

É fato que o Direito brasileiro precisa compreender as 
novas situações resultantes das tecnologias de informação e de 
comunicação, pois cada vez mais o patrimônio digital possui va-
lor econômico e discussões acerca da sua transmissão post-mor-

tem são geradas, uma vez que seu proprietário não tenha deixado 
expressa sua última vontade. Essa alteração na realidade social 
demanda atualização e adequação do ordenamento jurídico. 
 
2 A LEGISLAÇÃO ESPANHOLA SOBRE A TRANSMIS-
SÃO POST MORTEM DE BENS DIGITAIS E POSSIBILIDA-
DES NO BRASIL 
 

O patrimônio pode ser formado por bens imateriais e 
bens digitais. As novas formas de consumo e de relacionamentos 
dos indivíduos inseridos na rede de computadores e na “era da 
Informação” implicam na atualização do conceito sobre bens 
passíveis de transmissão e na adequação do Direito Sucessório.  

Em consequência, a existência de conteúdos e bens digi-
tais deixados por pessoa falecida que possui valor econômico ou 
não é uma realidade, e, quando os sucessores entram em conflito 
a respeito desse assunto, o ordenamento jurídico brasileiro não 
é capaz de oferecer uma resposta concreta. Benoit Frydman re-
lembra que o Direito deve conservar a sua função essencial de 
mediador (2018, p. 88). Complementa, nesse sentido: 
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O direito é assim tanto tradutor quanto mediador. Sem ele, os 
diferentes sistemas e instâncias sociais não poderiam mais se 
coordenar nem se ajustar. Em outras palavras, o direito é o que 
faz a ligação, que mantém a unidade entre os diferentes sub-
grupos de uma sociedade complexa e fragmentada. (FRYD-
MAN, 2018, p. 89) 

Ainda que a existência de bens digitais seja uma reali-
dade, não existe norma elaborada regulamentadora dos bens e 
dos conteúdos digitais, com ou sem valor econômico, nem sobre 
a sua transmissão post mortem, na maioria dos países. Diferen-
temente do que ocorre com outras questões a respeito da prote-
ção de dados, a proteção post mortem dos titulares desses não 
está prevista em normas internacionais, tampouco em normas 
globais. Na proposta deste texto, analisa-se a transmissão suces-
sória de bens digitais na legislação da Espanha e, posterior-
mente, as propostas para a legislação brasileira que estão em tra-
mitação no Congresso Nacional a fim de verificar as possibili-
dades de regulação da matéria no Brasil.  
 
2.1 HERANÇA DIGITAL NA LEGISLAÇÃO ESPANHOLA 
 

A proteção de ativos e contas digitais passou a ser regu-
lada em diversos ordenamentos jurídicos nos últimos anos, in-
clusive para tratar da sua transmissão post-mortem. Destaca-se a 
Espanha que, em 2017, editou a Lei 10, tratando de testamentos 
digitais e da modificação do segundo e do quarto livro do Código 
Civil da Catalunha – Lei dos testamentos digitais, a qual atual-
mente é considerada parcialmente inconstitucional. No ano pos-
terior foi aprovada no mesmo ordenamento jurídico a Lei Orgâ-
nica 3/2018, direcionada à Proteção de Dados Pessoais e a Ga-
rantia dos Direitos Digitais, a LOPDPDD (ESPANHA, 2018, 
s/p). 

A LOPDPDD ocasionou o reconhecimento do acesso 
universal à Internet, da vontade digital, do direito ao esqueci-
mento, à educação e segurança digitais, entre outros. O 
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testamento digital é uma novidade trazida por essa norma, no 
artigo 96, que regulamenta o direito do de cujus dispor sobre 
seus bens e dados digitais após a sua morte (2018, p. 53). O ar-
tigo ainda indica que as pessoas ligadas ao falecido podem soli-
citar aos prestadores de serviço informações para acessar o con-
teúdo digital e as instruções que considerem adequadas quanto 
ao seu uso, destino ou exclusão, salvo de houver disposições ex-
pressa em contrário do autor da herança. Sobre esse assunto, Sa-
lete Oro Boff e Jorge Luis Ordelin Font afirmam:  

Embora se fale de um testamento digital, não se faz no sentido 
objetivo do termo como um instrumento no qual são legitima-
das as pessoas que terão acesso a esses dados pessoais, que por 
sua vez são ativos digitais de caráter pessoal. No entanto, a 
norma tem como antecedente, pelo menos em relação à dispo-
sição post mortem de bens digitais, a Lei das vontades digitais 
da Comunidade Autônoma da Catalunha. Mesmo que haja um 
ponto em comum entre as duas disposições regulamentares, é 
importante ter em mente que a finalidade de cada uma não é a 
mesma: enquanto as regulamentações estaduais visam proteger 
os dados pessoais, digitalizados ou não, as regulamentações au-
tônomas têm como objeto da regulação da vontade digital, que 
pode ou não estar relacionada a dados pessoais. (2020, p. 82) 

No mesmo sentido, Karina Fritz e Laura Mendes expõem 
que a LOPDPDD representa uma “uma reforma na antiga Lei de 
Proteção de Dados e estabeleceu, dentre outros aspectos, a legi-
timidade dos herdeiros da pessoa falecida para gerir a Herança 
Digital, salvo disposição testamentária em contrário, expressa 
ou implícita” (2019, p. 206). 

O artigo 96 da LOPDPDD traz outras previsões impor-
tantes. Uma delas, disposta na parte 1, c e d, do referido artigo, 
diz respeito ao falecimento de pessoas menores de idade ou por-
tadoras de deficiências, situação na qual os poderes acerca da 
designação do destino das contas virtuais recairão aos seus re-
presentantes legais ou ao Ministério Público; no caso das pes-
soas com deficiência, também poderão ficar encarregados aque-
les designados às funções de apoio ao de cujus, nos limites ou-
torgados por ele (2018, p. 53). O artigo 96.2 traz a previsão de 
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que, salvo disposição do autor da herança em contrário, a pessoa 
responsável deliberará acerca da manutenção ou eliminação das 
contas em redes sociais ou equivalentes e, em se tratando da se-
gunda opção, o responsável deverá fazê-lo o mais breve possível 
(2018, p. 53 e 54). 

A Lei espanhola de Vontade Digital, de 2017, determina 
que pode ser elaborado, pelo autor da herança, um determinado 
documento para expressar sua vontade quanto ao destino dos 
seus bens digitais após seu falecimento (testamento digital). O 
possuindo, e agindo de acordo com o ali determinado, a pessoa 
designada pode notificar os fornecedores de serviços digitais so-
bre a morte do autor da herança, solicitar o cancelamento das 
suas contas ou que sejam executadas as disposições estabeleci-
das para o caso de falecimento dos usuários. Essas disposições 
podem ser alteradas ou revogadas a qualquer tempo pelo autor e 
não terá validade se existir testamento ou codicilo (2017, s/p).  

Nota-se que o ordenamento jurídico espanhol, nessa 
perspectiva, preocupa-se mais com a proteção dos dados pesso-
ais do de cujus, em relação à transmissão desses bens. O artigo 
3º, 1, da LOPDPDD, dita que as pessoas interessadas (herdeiros 
ou ligadas ao falecido por motivos familiares ou de fato) podem 
solicitar ao responsável o acesso, retificação ou supressão das 
contas do de cujus, salvo quando esse ou a lei expressamente o 
proibir. Ressalta, o artigo, que essa proibição não terá força para 
afetar os herdeiros de acessarem os dados de caráter patrimonial 
do autor da herança (2017, s/p). 

Quando não houver a eliminação dos dados de uma pes-
soa falecida, quando assim for exigido com base no artigo 3º da 
LOPDPDD, o artigo 74 da mesma lei coloca esse descumpri-
mento como infração leve. Assim, regula-se expressamente o 
tratamento dado à vida digital de uma pessoa após a sua morte a 
partir do que deixar definido em mandatos ou instruções (SOLÉ 
RESINA, 2018, p. 427).  

Além das citadas previsões, a LOPDPDD garante que os 
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prestadores de serviços da sociedade da informação e dos pres-
tadores de serviços de Internet deverão contribuir para a efetiva-
ção desses direitos (2018, p. 49). Essa disposição se dá, sobre-
tudo, à necessidade de obrigações específicas a essas entidades, 
uma vez que representam a ligação entre os sujeitos e o meio 
digital (BOFF; FONT, 2020, p. 95). 

Todavia, o Plenário do Tribunal Constitucional Espanhol 
declarou o Registro de Testamentos Digitais inconstitucional no 
ano de 2019, ao julgar o recurso de inconstitucionalidade 4751-
2017, de autoria do Presidente do Governo espanhol, onde de-
mandava contra quatro dos onze artigos da Lei 10/2017, além da 
primeira disposição final. Na decisão, partes do Livro IV do Có-
digo Civil da Catalunha acabaram por serem declarados nulos, 
uma vez que decorrentes dos artigos considerados inconstituci-
onais na decisão.  

Solé Resina considera incabível a inconstitucionalidade 
dos artigos da referida lei, uma vez que trata de direitos que não 
estão sujeitos à transmissão causa mortis, pois trata-se de direi-
tos muito pessoais e que não possuem caráter patrimonial, o que, 
portanto, não afeta os direitos pessoais ou patrimoniais do outro, 
nem algum vínculo com terceiros (2018, p. 438). 

Percebe-se que o cenário espanhol tende a definir como 
regra a transmissibilidade das contas digitais dos indivíduos fa-
lecidos, o que, ao contrário do que se possa analisar em rápida 
análise, de acordo como Karina Fritz e Laura Mendes, “antes de 
enfraquecer os direitos de personalidade, reforça a autonomia 
privada dos usuários das redes sociais ao assegurar-lhes o poder 
de decidir livremente quem pode – ou não – ter acesso ao legado 
digital armazenado no mundo virtual” (2019, p. 210). 

As leis analisadas possuem longas disposições acerca da 
transmissibilidade de contas em redes sociais virtuais e do testa-
mento digital. Ainda que em construção, a legislação espanhola 
merece atenção, pois regulamenta a Herança Digital, a qual 
ainda representa grande lacuna no ordenamento jurídico 
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brasileiro.  
Conforme afirmam Salete Oro Boff e Jorge Luis Ordelin 

Font, “a regulação da sucessão digital não é apenas uma questão 
de segurança jurídica, mas também de garantir a efetividade dos 
próprios direitos [...]”, uma vez que os ativos digitais adquirem 
cada vez mais importância na sociedade e esse fato resulta em 
diversas implicações, como a alienação destes ativos após o fa-
lecimento do seu titular (2020, p. 71).  
 
2.2 HERANÇA DIGITAL NO ORDENAMENTO JURÍDICO 
BRASILEIRO 
 

No Brasil inexiste, até o momento, legislação específica 
a acerca da Herança Digital. Alguns Projetos de Lei tramitam e 
tramitaram no Congresso Nacional. A falta de legislação ex-
pressa acerca da situação dos bens digital post mortem, urgente 
se faz a elaboração e aprovação de Projeto de Lei adequado 
nessa seara.  

Mesmo considerando que nem sempre há conflito em re-
lação ao destino das contas e dos bens digitais do de cujus, 

quando há conflito é difícil a produção de uma solução satisfa-
tória e justa, uma vez que, na ausência de legislação específica, 
atribui a cada magistrado a competência de elaborar uma res-
posta a cada caso concreto.  

Os primeiros Projetos de Lei elaborados nesse sentido 
datam no ano de 2012 e versam sobre uma alteração no Código 
Civil de 2002 a fim de inserir o conteúdo da Herança Digital.  

O Projeto de Lei nº 4.099/2012 propôs a transferência 
completa do patrimônio e do conteúdo digital deixados pelo de 

cujus aos seus herdeiros, sem qualquer distinção entre a natureza 
ou a matéria dos arquivos. O texto, além de definir a entrada em 
vigor da lei na data da aprovação, dispunha: 

O Congresso Nacional decreta: Art. 1.º. Esta lei altera o art. 
1.788 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que “institui 
o Código Civil”, a fim de dispor sobre a sucessão dos bens e 
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contas digitais do autor da herança. Art. 2.º. O art. 1.788 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: “Art. 1.788 Parágrafo único. Se-
rão transmitidos aos herdeiros todos os conteúdos de contas ou 
arquivos digitais de titularidade do autor da herança”. 

O autor desse Projeto, Deputado Jorginho Mello, justifi-
cou a redação afirmando que o Direito Civil precisa ser ajustado 
à realidade gerada pela tecnologia digital, como medida de pre-
venção de conflitos, a partir da adequação do Direito Sucessório, 
com a regularização e uniformização do tratamento dado à He-
rança Digital (2012, p. 1 e 2).  Ainda que seja relevante, o Projeto 
de Lei nº 4.099 de 2012 ficou limitado a inclusão de um pará-
grafo no artigo 1.788 do Código Civil de 2002. O Projeto de Lei 
foi arquivado, pois foi considerado que deveria possuir uma 
abrangência mais extensiva.  

No mesmo ano foi elaborado o Projeto de Lei nº 4.847, 
apensado ao Projeto descrito acima. Apresentou uma definição 
de Herança Digital, segundo a qual representa todo conteúdo 
disposto no espaço digital e inclui senhas, perfis em redes soci-
ais, contas de internet e bens e serviços virtuais ou digitais em 
nome do de cujus (2012, p.1). O texto definiu também que, em 
não havendo testamento, a herança seria transmitida aos herdei-
ros legítimos, os quais poderiam definir o destino dessas contas, 
como removê-las, apagar os dados do usuário ou transformá-las 
em memorial. 

O Projeto de Lei nº 4.847 mostra-se mais abrangente que 
o primeiro, pois conceituou Herança Digital e estabeleceu os po-
deres dos herdeiros. O Deputado Marçal Filho, autor do projeto, 
justificou a redação apresentada: 

No Brasil, esse conceito de herança digital ainda é pouco di-
fundido. Mas é preciso uma legislação apropriada para que as 
pessoas ao morrerem possam ter seus direitos resguardados a 
começar pela simples decisão de a quem deixar a senha de suas 
contas virtuais e também o seu legado digital. Quando não há 
nada determinado em testamento, o Código Civil prioriza fa-
miliares da pessoa que morreu para definir herdeiros. Dessa 
forma, o presente Projeto de Lei pretende assegurar o direito 
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dos familiares em gerir o legado digital daqueles que já se fo-
ram. (2012, p.2) 

Verifica-se, com base nos Projetos de Lei nº 4.099 e nº 
4.847 de 2012, que inicialmente as soluções apresentadas para a 
questão tratavam da transferência de todo o conteúdo digital da 
pessoa falecida para seus herdeiros. Ocorre que esses Projetos 
não levaram em consideração a privacidade e a intimidade do de 

cujus, que teria suas informações acessadas na integralidade por 
seus sucessores. Ambos foram arquivados.  

Na sequência foi apresentado o Projeto de Lei nº 8.562 
(2017), o qual reproduz o Projeto nº 4.847 de 2012 na íntegra, 
assinado, porém, pelo Deputado Elizeu Dionizio, e está apen-
sado ao Projeto de Lei nº 7.742, de 2017. Esse Projeto incluiu no 
Marco Civil da Internet, Lei nº 12.965 de 2014, o artigo 10-A. 
Segundo a proposta, os provedores de aplicações de internet de-
veriam excluir as contas dos usuários que falecessem, a depen-
der do requerimento de algum parente, cônjuge ou companheiro, 
devendo, todavia, manter as informações armazenadas pelo 
prazo de um ano, ressalvado requerimento de autoridade policial 
ou do Ministério Público; o texto abriu exceção, autorizando a 
conservação das contas de usuários falecidos caso fosse reque-
rido pela família e essa opção fosse possibilitada pelo provedor 
(2017a, p. 1).  

Nota-se, portanto, que, ao contrário dos dois primeiros 
Projetos de Lei analisados, esse preocupa-se mais com a prote-
ção da privacidade e da intimidade do de cujus, do que com a 
transmissão dos seus ativos digitais aos herdeiros. Esse Projeto 
também foi arquivado.  

Em 2019 o Deputado Elias Vaz elaborou o Projeto de Lei 
nº 5.820, visando a inclusão, ao artigo 1.881 do Código Civil de 
2002, do parágrafo quarto, com a seguinte redação: 

§4º Para a herança digital, entendendo-se essa como vídeos, 
fotos, livros, senhas de redes sociais, e outros elementos arma-
zenados exclusivamente na rede mundial de computadores, em 
nuvem, o codicilo em vídeo dispensa a presença das testemu-
nhas para sua validade. 
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Embora não trate com a profundidade que o assunto de-
manda, a aprovação do referido Projeto por si só representaria 
um avanço para o ordenamento jurídico e para a Herança Digi-
tal, fazendo respeitar a vontade do de cujus quanto a transmissão 
dos bens digitais. Esse Projeto encontra-se em análise no Con-
gresso Nacional (BRASIL, 2019, s/p). 

Há também o Projeto de Lei nº 3.050 de 2020, apresen-
tado pelo Deputado Gilberto Abramo, com o objetivo de alterar 
o artigo 1.788 do Código Civil vigente, incluindo o parágrafo 
único, que determina a transmissão de todos os conteúdos com 
qualidade patrimonial, contas ou arquivos digitais do autor da 
herança aos seus herdeiros (2020, p. 1). Ou seja, esse Projeto de 
Lei propõe que sejam transmitidos automaticamente aos herdei-
ros do de cujus todos os seus bens digitais suscetíveis de valora-
ção econômica; porém, tão somente esses bens.  

O Projeto de Lei mais recente acerca dessa temática é o 
nº 1.689 do ano de 2021, que está em tramitação na Câmara dos 
Deputados. Esse Projeto busca fixar regras aos provedores de 
internet quanto ao tratamento de perfis, páginas, publicações, 
contas e dados pessoais de pessoas falecidas. A Deputada autora, 
Alê Silva, afirma que o Projeto aparece com o intuito de preen-
cher um vácuo jurídico e acarretar maior segurança jurídica à 
sucessão do autor da herança (2021, p. 3). Em análise ao Projeto 
de Lei, em entrevista ao IBDFAM, a advogada Patrícia Corrêa 
Sanches ressalta que o texto deixa brecha para conflitos entre os 
sucessores do de cujus, uma vez que bastaria a apresentação da 
certidão de óbito por um herdeiro, além de desconsiderar o pla-
nejamento sucessório, pois a proposta legislativa coloca a trans-
ferência dos ativos digitais daquele como regra, sendo limitado 
apenas por testamento (2021, s/p). 

No momento atual, tramitam no Congresso Nacional, 
dentre os analisados, os Projetos de Lei nº 5.820/2019, nº 
3.050/2020 e nº 1.689/2021. Os demais encontram-se arquiva-
dos. Há de se esperar, portanto, para saber qual será o 
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direcionamento definido pelo Poder Legislativo acerca do tema. 
Enaltece-se a importância obtida pela jurisprudência 

nesse sentido, pois vem exercendo papel fundamental na ade-
quação do direito e na aplicação de entendimento enquanto per-
dura a lacuna jurídica. Ainda assim, ressalta-se que não deixa de 
recair o ônus de normatizar as questões necessárias e adequar o 
Direito a elas. Nas palavras de Staffen: 

[...] o ordenamento jurídico não será relevante a menos que a 
lei (em sentido amplo) seja capaz de produzir efeitos na socie-
dade. Destaque-se não apenas a impotência jurídica como 
causa deste inadimplemento, some-se neste quadro os vultos 
impeditivos e/ou promocionais decorrentes de condições naci-
onais, regionais, internacionais, tecnológicas, sociais e, especi-
almente, econômicas. (2018, p. 9) 

Espera-se que a aprovação de um Projeto de Lei perti-
nente e adequado à temática seja capaz de preencher as lacunas 
jurídicas acerca da transmissão da Herança Digital e dos bens 
digitais e solucionar os conflitos já existentes. Faz-se relevante 
relembrar que o Direito deve acompanhar as mudanças sociais. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Com o progresso da rede mundial de computadores e das 

novas tecnologias de informação e de comunicação – TICs, 
ocorreu uma interação de expansão inédita entre os programas e 
os usuários no que diz respeito à compra, venda, armazenamento 
e elaboração de arquivos digitais, independente da sua natureza 
e do seu valor econômico.  

Imprescindível se faz, em decorrência dessa realidade, o 
entendimento sobre os bens e dados digitais, para que seja feito 
o adequado enquadramento no contexto do Direito Sucessório, 
considerando a possível transmissão desses no âmbito da He-
rança Digital. Tornou-se necessária a averiguação a respeito da 
possibilidade de os conteúdos digitais do de cujus integrarem o 
seu acervo hereditário.  

Essa é uma realidade que cerca todo o mundo, porém 



_1072________RJLB, Ano 8 (2022), nº 6 
 

 

alguns ordenamentos jurídicos encontram-se mais avançados no 
tratamento do tema, como o espanhol, que já regulamentou parte 
das questões geradas pelo avanço da tecnologia de forma ade-
quada buscando solucionar os conflitos a respeito da transmissão 
do conteúdo digital dos usuários falecidos.  

Na perspectiva brasileira, há um caminho a percorrer. Al-
guns Projetos de Lei já foram apresentados ou analisados pela 
Câmara de Deputados. Contudo, os Projetos analisados até então 
se mostraram insuficientes ou inadequados para regulamentar o 
tema. Ainda que em evolução, a legislação brasileira acerca dos 
bens e da Herança Digital persiste necessitando da elaboração 
de um Projeto de Lei que contemple tanto a preocupação com o 
valor dos bens digitais e a sua transmissibilidade, como com a 
privacidade da pessoa falecida.  
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